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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 491-A, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro”, para conceder o Certificado De Registro De 
Veículo - CRV aos automóveis antigos com 30 anos de fabricação ou 
mais; autoriza criação de Centros de Registro de Veículos Automotores - 
CRVA’s e delegação de atribuições de competência dos órgãos ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal aos 
registradores civis, tabeliães e notários cartorários na forma que 
especifica e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela rejeição (relator: DEP. KIKO CELEGUIM). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 491-A/2022 

 
 
 

PL 491/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 9 

 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2022
(DO SR. NEREU CRISPIM)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997,  que  institui  o
Código  de  Trânsito  Brasileiro”,  para
conceder o Certificado De Registro De
Veículo – CRV aos automóveis antigos
com 30 anos de fabricação ou mais;
autoriza  criação  de  Centros  de
Registro  de  Veículos  Automotores  -
CRVA’s e delegação de atribuições de
competência dos órgãos ou entidades
executivos de trânsito dos Estados e
do Distrito Federal aos registradores
civis, tabeliães e notários cartorários
na forma que especifica e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o

Código de Trânsito Brasileiro, para conceder o Certificado de Registro

de Veículo  –  CRV aos  automóveis  antigos  com mais  de  30 anos,

autênticos ou suas réplicas autorizadas.

Art. 2º O art. 97 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código

de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único.

Art.

97  ..................................................................

.......................

.......................................................................

..............................

Parágrafo Único: este dispositivo não se aplica

aos veículos antigos com mais de 30 anos e suas

réplicas.
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Art. 3º. O art. 98 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código

de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo.

Art.

98  ..................................................................

....................

.......................................................................

..........................

§2º  Este  dispositivo  não  se  aplica  aos  veículos

antigos com mais de 30 anos e suas réplicas.

Art.  4º. O art.  103 da Lei  nº 9.503,  de 1997,  que institui  o

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte

parágrafo:

Art.

103 .................................................................

......................

.......................................................................

..............................

§  3º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos

veículos  antigos  com  mais  de  30  anos  ou  suas

réplicas.

Art.  5º. O art.  120 da Lei  nº 9.503,  de 1997,  que institui  o

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte

parágrafo:

Art.

120 .................................................................

......................
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.......................................................................

..............................

§ 3º Os veículos antigos com mais de 30 anos de

fabricação  e  suas  réplicas  serão  registrados

mediante  apresentação  de  declaração  de

propriedade e origem lícita.

Art.  6º. O art.  122 da Lei  nº 9.503,  de 1997,  que institui  o

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido da seguinte

redação:

Art.

122 .................................................................

......................

.......................................................................

..............................

III - Declaração de propriedade e de procedência

lícita, na hipótese de veículos antigos com mais de

30 anos  de fabricação e suas  réplicas,  contendo

identificação e todas as características do veículo.

Parágrafo  Único.  O  interessado  à  concessão  do

Certificado de Registro  dos Veículos antigos com

mais  de 30 anos  de fabricação ou  suas  réplicas

será  emitido  com  a  identificação  e  as

características declaradas pelo proprietário de que

trata o caput, deverá apresentar:

I) Certificado de Origem lícita;

II) Declaração de propriedade;

III) Certificado  de  Originalidade  a  veículos  que

preservem  suas  características  originais  para *C
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estado  de  conservação  e  consideram  itens  de

controle  e  segurança  originais  de  fábrica,  em

percentual  mínimo  definido  pelos  órgãos

executores  de  trânsito  no  âmbito  de  suas

competências regulamentares.

Art.  7º.  O art.  124 da Lei  nº 9.503, de 1997,  que institui  o

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte

parágrafo único:

Art.

124..................................................................

.......................

.......................................................................

..............................

Parágrafo Único: o disposto nos incisos I, II, III, V,

VIII, X e XI deste artigo não se aplica aos veículos

descritos no inciso III do Artigo 122 desta Lei.

Art. 8º. O disposto nos artigos 3º e 11 da lei nº 12.977, de 20

de maio de 2014 que regula e disciplina a atividade de desmontagem

de veículos automotores terrestres e dá outras providências  não se

aplicam aos veículos antigos e suas réplicas autorizadas, com 30 anos

ou mais de fabricação.

Art. 9º. O veículo não licenciado que contar com 30 anos ou

mais de fabricação, terá o seu registro atualizado com indicativo de

“veículo antigo” automaticamente na Base de Dados Nacional, pelos

respectivos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e

do Distrito Federal, a partir de quando serão dispensados de qualquer

obrigação financeira, ônus, encargos, custas e emolumentos para os

*C
D2

25
84

30
37

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225843037600

PL
 n

.4
91

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
03

/2
02

2 
13

:3
3 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 491-A/2022 

PL 491/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 9 

 

fins  de  manter  o  veículo  regularizado  mediante  o  Certificado  De

Registro De Veículo – CRV.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades executivos de trânsito

dos Estados e do Distrito Federal, após inclusão do registro atualizado

com indicativo de “veículo antigo” no cadastro, a pessoa que figurar

no  registro  como proprietário  do  veículo  e,  concomitantemente,  o

agente financeiro, arrendatário do bem, entidade credora ou àquela

que tenha se sub-rogado nos direitos do veículo, se for o caso, lhes

são assegurados que o veículo seja regularizado mediante dispensa

de exigência de quitação dos débitos a ele vinculados.

Art. 10. O processo de geração, primeiro cadastro, alteração e

recadastramento da placa, do registro e do licenciamento do veículo

antigo para o padrão Mercosul, inclusive as vistorias de segurança ou

perícias  veiculares  obrigatórias  e  inclusão na Base Índice Nacional

(BIN)  do  Registro  Nacional  de  Veículos  Automotores  -RENAVAM,

serão realizados diretamente pelos órgãos e entidades executivos de

trânsito dos Estados e do Distrito Federal por meio do cadastro na

Base de Dados do  Departamento de Trânsito do Estado – DETRAN

local ou indiretamente por entidades a eles conveniados, inclusive:

I - Geração do código numérico do Registro Nacional de Veículos

Automotores -RENAVAM e;

II - Geração do número de placa;

III - Vistorias ou perícias de segurança veicular;

IV - Certificação de origem de veículos, componentes e peças;

V - Certificação das condições de segurança e de propriedade do

veículo.

§1º. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e

do  Distrito  Federal,  assim como as  entidades  a  eles  conveniados, *C
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devem permitir  comunicação das  unidades  estaduais  e  distrital  de

trânsito  entre  si,  de  acordo  com  o  manual  nacional  de

interoperabilidade que, dentre outras finalidades, garantirá realização

e validação das vistorias provisórias.

§2º. As vistorias provisórias podem ser realizadas nos Centros

de Registro de Veículos Automotores estabelecidas em qualquer parte

do território nacional.

Art. 11. Autoriza os Estados e Municípios a criação de Centros

de Registro  de  Veículos  Automotores  -  CRVA’s,  órgãos  executores

integrantes da estrutura organizacional do Departamento Estadual de

Trânsito dos Estados da Federação (Detran/UF) que poderão receber

por  delegação e mediante credenciamento prévio,  atribuições para

realizar todos os serviços relacionados ao veículo de competência do

Departamento de Trânsito do Estado – DETRAN da respectiva unidade

da federação.

Parágrafo único. O chefe poder Executivo Estadual poderá, por

ato regulamentar,  delegar as atribuições de que trata os termos do

caput,  aos  registradores  civis,  tabeliães  e  notários  cartorários,

mediante prévio credenciamento.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília,           de               de  2022; 201º da Independência e 134º da República.
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JUSTIFICAÇÃO

Considerando  o  elevado  volume  de  veículos  não

licenciados  há  mais  de  5  (cinco)  anos  e  com 30 (trinta)  anos  de

fabricação  ou  mais,  junto  aos  órgãos  ou  entidades  executivas  de

trânsito dos Estados e do Distrito Federal;

Considerando a necessidade de viabilizar a atualização

da base de dados dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos

Estados e do Distrito Federal;

Considerando a  necessidade de serem estabelecidos

requisitos  mínimos  para  a  efetivação  do  registro  ou  da  baixa  do

registro de veículos antigos;

O antigomobilismo como cultura de envolvimento de

pessoas  proprietárias  na  dedicação  aos  automóveis  “antigos”,

“clássicos,  é  praticado  em  diversos  países  do  mundo.  No  Brasil,

notadamente, movimenta milhares de recursos humanos, financeiros, *C
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econômicos tributários e negócios em diversos setores da economia

nas  áreas  de  produção  industrial  e  serviços,  gerando  empregos

diretos e indiretos no mercado interno e circulação de renda.

O presente projeto lei visa alterar o Código de Trânsito

Brasileiro,  para  permitir  o  registro  no  RENAVAM  e  obtenção  do

Certificado de Registro de Veículos – CRV de veículos antigos com a

apresentação  de  declaração  de  procedência  lícita  dos  atuais

proprietários.

Em  contexto  normativo  histórico,  em  1998  o

CONTRAN editou a Portaria nº 45/98 por meio da qual implantou no

País  a  alteração  do  formato  e  modelo  das  placas  dos  veículos,

passando de um sistema binário de 02 letras para o sistema de 03

letras e 04 números.

A  Resolução,  de  forma  equivocada,  estipulou  prazo

fatal  para  a  alteração  ou  troca  das  placas  de  02  dígitos  na  cor

amarela, para o ano de 1999. No entanto, muitos proprietários de

veículos não puderam vistoriar seus veículos até o prazo final, o que

deixou esses veículos sem qualquer registro perante os órgãos de

trânsito,  sobrevindo  pendências  de  regularização  mesmo  após  as

novas placas padrão Mercosul.

A  Constituição  Federal  de  1988  garante

expressamente o direito à propriedade em seu Art. 5º, inciso XXII,

que  restou  plenamente  atingida  com  o  prazo  fatal  previsto  na

Resolução  45/98.  No  Brasil,  existem  cerca  de  20  mil  automóveis

conhecidos  como  “clássicos”  entre  nacionais  e  importados,  nessa

situação.  São  necessariamente  os  automóveis  antigos  com  “placa

amarela”,  que  não  foram  recadastrados  pelos  donos  até  1999,

quando a placa passou a ser de três letras.
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Com  base  em  informações  públicas  da  Senatran,

estima-se que o antigomobilismo gere atualmente mais de 500 mil

empregos diretos e indiretos e promova receitas tributárias nos três

níveis de governos de mais de dois bilhões de reais ao ano. O PL

preserva a questão da segurança veicular, porque o Certificado de

Registro e Licenciamento Veicular – CRLV, documento que autoriza a

circulação  dos  veículos,  só  será  expedido  após  a  vistoria  nos

DETRANs.

A experiência delegação dos CRVA’s aos registradores

civis  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  remonta  ao  ano  de  1988,

facilitando desde então o acesso da população aos serviços, dada a

vasta  capilaridade  dos  Registros  Civis,  presentes  em  todas  as

localidades.  O  Detran/RS  fiscaliza  e  supervisiona  os  serviços  dos

credenciados,  mediante  orientações  normativas  e  correcionais  que

vinculam a padronização dos procedimentos. A Corregedoria Geral de

Justiça – TJ/RS, órgão correcional  dos registradores civis,  mantém

supervisão do convênio entre aquela autarquia e os Registros Civis

das Pessoas Naturais.

Diante  do  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres

Parlamentares ao projeto de lei visando sua aprovação nesta Casa.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 

CONTRAN, em função de suas aplicações.  

 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 

características de fábrica.  

§ 1º Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou 

conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes 

e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade 

executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento 

das exigências. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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§ 2º Veículos classificados na espécie misto, tipo utilitário, carroçaria jipe poderão 

ter alterado o diâmetro externo do conjunto formado por roda e pneu, observadas restrições 

impostas pelo fabricante e exigências fixadas pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 

dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela 

verificação de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 

aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, 

ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

§ 4º (Vide Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 5º (Vide Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 

que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 

atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 

qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 

legislação de segurança veicular.  

 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 

obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 

segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 

capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais 

de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 

anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 

por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o 

veiculo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo 

(CRV), em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com os modelos e 

com as especificações estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições de 

invulnerabilidade à falsificação e à adulteração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, 

de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão 

executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os 

seguintes documentos:  

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente 

expedido por autoridade competente;  

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se 

tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes.  

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 

de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à 

regularização de bens apreendidos ou confiscados na forma da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

 

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:  

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo 

nacional;  

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;  

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.  

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao 

órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este comunicar no 

RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.977, DE 20 DE MAIO DE 2014 
 

 

Regula e disciplina a atividade de 

desmontagem de veículos automotores 

terrestres; altera o art. 126 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro; e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos 

automotores terrestres sujeitos a registro nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - desmontagem: a atividade de desmonte ou destruição de veículo, seguida da 

destinação das peças ou conjunto de peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação 

final; e 

II - empresa de desmontagem: o empresário individual ou sociedade empresária 

que realize as atividades previstas nesta Lei. 

 

Art. 3º A atividade de desmontagem somente poderá ser realizada por empresa de 

desmontagem registrada perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal em que atuar. 

 

Art. 4º O funcionamento e o registro de que trata o art. 3º estão condicionados à 

comprovação pela empresa de desmontagem dos seguintes requisitos: 

I - dedicar-se exclusivamente às atividades reguladas por esta Lei; 

II - possuir unidade de desmontagem dos veículos isolada, fisicamente, de 

qualquer outra atividade; 

III - estar regular perante o Registro Público de Empresas, inclusive quanto à 

nomeação dos administradores; 

IV - ter inscrição nos órgãos fazendários; e 

V - possuir alvará de funcionamento expedido pela autoridade local. 

§ 1º O órgão de trânsito competente, no prazo de 15 (quinze) dias do protocolo do 

pedido, analisará o pleito e concederá ou negará o registro, especificando, neste caso, os 

dispositivos desta Lei e das normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 

pendentes de atendimento. 

§ 2º Toda alteração de endereço ou abertura de nova unidade de desmontagem 

exige complementação do registro perante o órgão de trânsito. 

§ 3º A alteração dos administradores deverá ser comunicada, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, ao órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

§ 4º Após a concessão do registro, o órgão executivo de trânsito expedirá 

documento, padronizado e numerado conforme as normas do Contran, comprobatório do 

registro da unidade de desmontagem, que deverá ficar exposto no estabelecimento em local 

visível para o público. 

§ 5º O registro terá a validade de: 

I - 1 (um) ano, na 1ª (primeira) vez; e 

II - 5 (cinco) anos, a partir da 1ª (primeira) renovação. 

§ 6º É obrigatória a fiscalização in loco pelo órgão executivo de trânsito do Estado 

ou do Distrito Federal antes da concessão, da complementação ou da renovação do registro, 

assim como a realização de fiscalizações periódicas, independentemente de comunicação 

prévia. 

§ 7º Na fiscalização in loco, o órgão executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal deverá aferir, entre outros elementos, a conformidade da estrutura e das 

atividades de cada oficina de desmontagem com as normas do Contran. 
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Art. 5º A atividade de desmontagem será exercida em regime de livre 

concorrência. 

Parágrafo único. É vedado aos entes públicos: 

I - fixar preços de atividades relacionadas com a desmontagem; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade 

referida no caput pode ser exercida; e 

III - estabelecer regra de exclusividade territorial. 

 

Art. 6º A empresa de desmontagem deverá emitir a nota fiscal de entrada do 

veículo no ato de ingresso nas dependências da empresa. 

 

Art. 7º O veículo somente poderá ser desmontado depois de expedida a certidão 

de baixa do registro, nos termos do art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo único. A certidão de baixa do registro do veículo deverá ser requerida 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso nas dependências da empresa de 

desmontagem. 

 

Art. 8º O veículo deverá ser totalmente desmontado ou receber modificações que 

o deixem totalmente sem condições de voltar a circular no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 

ingresso nas dependências da unidade de desmontagem ou, conforme o caso, após a baixa do 

registro. 

§ 1º A empresa de desmontagem comunicará ao órgão executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a desmontagem ou a 

inutilização do veículo. 

§ 2º A unidade de desmontagem ou, no caso de encerramento das atividades da 

unidade específica, a empresa de desmontagem deverá manter em arquivo, pelo prazo de 10 

(dez) anos, as certidões de baixa dos veículos ali desmontados. 

 

Art. 9º Realizada a desmontagem do veículo, a empresa de desmontagem deverá, 

em até 5 (cinco) dias úteis, registrar no banco de dados de que trata o art. 11 as peças ou 

conjuntos de peças usadas que serão destinados à reutilização, inserindo no banco de dados 

todas as informações cadastrais exigidas pelo Contran. 

 

Art. 10. Somente poderão ser destinadas à reposição as peças ou conjunto de 

peças usadas que atendam as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos 

das normas do Contran. 

§ 1º As normas do Contran deverão prever, entre outros elementos: 

I - os requisitos de segurança; 

II - o rol de peças ou conjunto de peças que não poderão ser destinados à 

reposição; 

III - os parâmetros e os critérios para a verificação das condições da peça ou 

conjunto de peças usadas para fins de reutilização; e 

IV - a forma de rastreabilidade. 

§ 2º As peças ou conjunto de peças que não atenderem o disposto neste artigo 

serão destinados a sucata ou terão outra destinação final definida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis da desmontagem do veículo do qual procedam, observadas, no que couber, 

as disposições do art. 17 desta Lei. 
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§ 3º É permitida a realização de reparos ou de pintura para a adequação das peças 

às condições de reutilização. 

§ 4º É vedada a comercialização de qualquer tipo de peça ou conjunto de peças 

novas pela empresa de desmontagem. 

 

Art. 11. Fica criado o banco de dados nacional de informações de veículos 

desmontados e das atividades exercidas pelos empresários individuais ou sociedades 

empresárias, na forma desta Lei, no qual serão registrados as peças ou conjuntos de peças 

usadas destinados a reposição e as partes destinadas a sucata ou outra destinação final. 

§ 1º A implementação e a gestão do banco de dados de que trata o caput são da 

competência do órgão executivo de trânsito da União. 

§ 2º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal terão 

participação no fornecimento de informações para o banco de dados. 

§ 3º O acesso dos órgãos de segurança pública às informações constantes do 

banco de dados de que trata este artigo independe de ordem judicial. 

§ 4º O Contran normatizará a implementação, a gestão, a alimentação e os níveis 

de acesso ao banco de dados de que trata este artigo. 

§ 5º As informações cadastrais das empresas de desmontagem e das respectivas 

unidades de desmontagem serão divulgadas na internet pelos órgãos executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal em que se situem oficinas de desmontagem. 

 

Art. 12. A oferta e a apresentação de peças, conjuntos de peças ou serviços que 

incluam, total ou parcialmente, peças oriundas de desmontagem devem assegurar ao 

adquirente informações claras e suficientes acerca da procedência e das condições do produto. 

 

Art. 13. Aquele que exercer suas atividades em desacordo com o disposto nesta 

Lei, no caso de condenação em processo administrativo sancionador, estará sujeito à sanção 

administrativa de multa, na forma abaixo: 

I - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as infrações leves; 

II - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infrações médias; e 

III - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para infrações graves. 

§ 1º Aplica-se em dobro o valor da multa em caso de reincidência na mesma 

infração, no prazo de 1 (um) ano. 

 

§ 2º As multas aplicadas contra empresários individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte terão desconto de 50% (cinquenta por cento), não considerado 

para os fins do § 3º deste artigo. 

§ 3º O acúmulo, no prazo de 1 (um) ano da primeira infração, em multas que 

totalizem mais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) acarretará a suspensão da possibilidade de 

recebimento de novos veículos, ou de parte de veículos, para desmonte pelo prazo de 3 (três) 

meses na unidade de desmontagem onde praticada a infração. 

§ 4º Qualquer nova infração durante o período de suspensão do recebimento de 

novos veículos acarretará interdição e cassação do registro de funcionamento da empresa de 

desmontagem perante o órgão executivo de trânsito, permitido o requerimento de novo 

registro somente após o prazo de 2 (dois) anos. 

§ 5º Será aplicada apenas uma multa por conduta infracional verificada na 

fiscalização, independentemente da quantidade de peças, conjunto de peças ou veículos 

envolvidos. 

§ 6º O direito de ampla defesa e do contraditório contra a aplicação das sanções 

administrativas será exercido nos termos das normas do ente da federação respectivo. 
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Art. 14. São infrações leves: 

I - a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo previsto nesta Lei, da 

realização de desmontagem de veículo automotor terrestre; 

II - a não observância do prazo para a desmontagem ou de inutilização de 

qualquer veículo que dê entrada na empresa de desmontagem; 

III - a não observância do prazo para o cadastro de peças e de conjunto de peças 

de reposição usadas e de partes destinadas a sucata no banco de dados de que trata o art. 11; 

IV - o cadastro deficiente, incompleto, incorreto ou irregular de peça ou de 

conjunto de peças de reposição ou de partes destinadas a sucata no banco de dados previsto no 

art. 11; 

V - a falta de destinação final das partes não destinadas à reutilização do veículo 

no prazo estabelecido no § 2º do art. 10; 

VI - o não cumprimento, no prazo previsto nesta Lei, do disposto no § 3º do art. 

4º; e 

VII - o descumprimento de norma desta Lei ou do Contran para a qual não seja 

prevista sanção mais severa. 

 

Art. 15. São infrações médias: 

I - a não emissão imediata da nota fiscal de entrada de veículo automotor terrestre; 

II - a falta de certidão de baixa de veículo desmontado na unidade de 

desmontagem arquivada na forma do § 2º do art. 8º; e 

III - o exercício de outras atividades na área da oficina de desmontagem, 

ressalvado o disposto no inciso VI do art. 16. 

 

Art. 16. São infrações graves: 

I - o cadastramento, no sistema de que trata o art. 11, como destinadas à 

reposição, de peças ou conjunto de peças usadas que não ofereçam condições de segurança ou 

que não possam ser reutilizadas;  

II - a alienação como destinada à reposição de peça ou conjunto de peças usadas 

sem o cadastramento de que trata o art. 9º; 

III - a não indicação clara na alienação de que se trata de peça usada; 

IV - a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a emissão da nota fiscal 

de entrada ou antes da expedição da certidão de baixa do registro do veículo; 

V - a comercialização de peça ou conjunto de peças de reposição em desacordo 

com o disposto no § 1º do art. 10; 

VI - a realização de atividades de conserto de veículos, comercialização de peças 

novas ou de venda de veículos usados, no tocante a veículos sujeitos a registro nos termos da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, na área da oficina de 

desmontagem; 

VII - a violação da proibição de recebimento de novos veículos ou de partes de 

veículos; e 

VIII - a realização de desmontagem de veículo em local não registrado perante o 

órgão executivo de trânsito competente. 

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e VIII, serão também realizadas a 

interdição do estabelecimento e a apreensão do material encontrado para futura aplicação da 

pena de perdimento. 

 

Art. 17. O atendimento do disposto nesta Lei pelo empresário individual ou 

sociedade empresária não afasta a necessidade de cumprimento das normas de natureza 
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diversa aplicáveis e a sujeição às sanções decorrentes, inclusive no tocante a tratamento de 

resíduos e rejeitos dos veículos desmontados ou destruídos. 

 

Art. 18. O art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à 

desmontagem, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma 

estabelecidos pelo Contran, vedada a remontagem do veículo sobre o 

mesmo chassi de forma a manter o registro anterior. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 19. As unidades de desmontagem de veículos já existentes antes da entrada 

em vigor desta Lei deverão adequar-se às suas disposições no prazo máximo de 3 (três) 

meses. 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua 

publicação oficial. 

 

Brasília, 20 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Ricardo Schaefer 

Gilberto Magalhães Occhi 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 45 DE 21 DE MAIO DE 1998 

Estabelece o Sistema de Placas de 

Identificação de Veículos, disciplinado pelos 

artigos 115 e 221 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Notas: 

1) Revogada pela Resolução CONTRAN nº 231, de 15.03.2007, DOU 21.03.2007. 

2) Assim dispunha a Resolução revogada: 

"O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o 

artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 

dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

Art. 1º. Após registrado no órgão de trânsito, cada veículo será identificado por placas 

dianteira e traseira, afixadas em parte integrante do mesmo, contendo caracteres 

alfanuméricos individualizados sendo o primeiro grupo composto por 3 (três) caracteres, 

resultante do arranjo, com repetição, de 26 (vinte e seis) letras, tomadas três a três, e o 
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segundo composto por 4 (quatro) caracteres, resultante do arranjo, com repetição, de 10 (dez) 

algarismos, tomados quatro a quatro. 

§ 1º. Além dos caracteres previstos neste artigo, as placas dianteira e traseira deverão conter, 

gravados em tarjetas removíveis a elas afixadas, a sigla identificadora da Unidade da 

Federação e o nome do Município de registro do veículo, exceção feita as placas dos veículos 

oficiais. 

§ 2º. As placas dos veículos oficiais deverão conter gravados nas tarjetas ou, em espaço 

correspondente, na própria placa, os seguintes caracteres: 

I - veículos oficiais da União: BRASIL; 

II - veículos oficiais das Unidades da Federação: nome da Unidade da Federação; 

III - veículos oficiais dos Municípios: sigla da Unidade da Federação e nome do Município. 

§ 3º. A placa traseira será obrigatoriamente lacrada à estrutura do veículo, juntamente com a 

tarjeta, ressalvada a opção disposta no parágrafo 2º deste artigo. 

§ 4º. Os caracteres das placas de identificação serão gravados em alto relevo. 

Art. 2º. As dimensões, cores e demais características das placas obedecerão as especificações 

constantes do Anexo da presente Resolução. 

Parágrafo único. Serão toleradas variações de até 10% nas dimensões das placas e caracteres 

alfanuméricos das mesmas. 

Art. 3º. Os veículos automotores cujo receptáculo próprio das placas seja inferior ao mínimo 

estabelecido nesta Resolução, ficam autorizados, após verificação da excepcionalidade pelo 

órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, a utilizar a placa adequada, 

conforme Figura 2. 

Art. 4º. No caso de mudança de categoria de veículos já identificados pelo novo sistema, as 

placas deverão ser alteradas para as de cor da nova categoria, permanecendo entretanto a 

mesma identificação alfanumérica. 

Art. 5º. O órgão máximo executivo de trânsito da União estabelecerá normas técnicas e de 

procedimento, necessárias ao cumprimento desta Resolução, especialmente aquelas relativas 

a: 

I - operacionalização da sistemática; 

II - distribuição e controle das séries alfanuméricas; 

III - especificações e características das placas para sua fabricação; 

IV - especificações e características de lacração. 
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Art. 6º. As placas serão confeccionadas por fabricantes credenciados pelos órgãos executivo 

de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, obedecendo as formalidades legais vigentes. 

§ 1º. Será obrigatória a gravação do registro do fabricante em superfície plana da placa e da 

tarjeta, de modo a não ser obstruída sua visão quando afixadas nos veículos, obedecidas as 

especificações contidas no Anexo da presente Resolução. 

§ 2º. Aos órgãos executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, caberá credenciar o 

fabricante de placas e tarjetas, bem como a fiscalização do disposto neste artigo. 

§ 3º. O fabricante de placas e tarjetas que deixar de observar as especificações constantes da 

presente Resolução e dos demais dispositivos legais que regulamentam o sistema de placas de 

identificação de veículos, terá seu credenciamento cassado pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados ou do Distrito Federal, o qual concedeu a autorização, após o devido processo 

administrativo. 

§ 4º. Os órgãos executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal estabelecerão as 

abreviaturas, quando necessárias, dos nomes dos municípios de sua Unidade de Federação, a 

serem gravados nas tarjetas. 

Art. 7º. Para a substituição das placas dos veículos, os órgãos executivo de trânsito dos 

Estados ou do Distrito Federal deverão proceder a vistoria dos mesmos para verificação de 

suas condições de segurança, autenticidade de identificação, legitimidade de propriedade e 

atualização dos dados cadastrais. 

Art. 8º. (Revogado pela Resolução CONTRAN nº 99, de 31.08.1999, DOU 20.09.1999) 

Notas: 

1) Assim dispunha o artigo revogado: 

"Art. 8º O processo de substituição das placas deverá estar concluído até 31 de julho de 

1999." 

 

2) O processo de substituição das placas de identificação dos veículos não poderá exceder a 

data limite de 31.12.1999, nos termos da Resolução CONTRAN nº 99, de 31.08.1999, DOU 

20.09.1999. 

Art. 9º. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará na aplicação da penalidade 

prevista no artigo 221 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 10. Ficam revogadas as Resoluções 754/91, 755/91, 813/96 e 09/98 do CONTRAN. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RENAN CALHEIROS 

Ministério da Justiça 

ELISEU PADILHA 

Ministério dos Transportes 
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LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS 

Suplente 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA 

Ministério do Exército 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO 

Suplente 

Ministério da Educação e do Desporto 

GUSTAVO KRAUSE 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

BARJAS NEGRI 

Suplente 

Ministério da Saúde 

ANEXO 

1 - Veículos particulares, de aluguel, oficial, de experiência, de aprendizagem e de fabricante 

serão identificados na forma e dimensões em milímetros das placas traseiras e dianteiras, 

conforme figura 1; 

a) dimensões da placa:    h = 130 

            c = 400 

b) dimensões máximas:    h = 143 

            c = 440 

c) dimensões mínimas:    h = 117 

            c = 360 

2 - Dimensões dos caracteres da placa em mm: 

h = 63 

d = 10 

s = 

a) dimensões da placa em milímetros:    h = 136 

                  c = 187 
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b) dimensões dos caracteres da placa em milímetros: h = 42 

4. O desenho dos caracteres das placas e tarjetas de trânsito da União, em escala 1:1, mediante 

solicitação. 

5. Cores: 

CATEGORIA DO VEÍCULO         COR    

                  PLACA E TARJETA    

         FUNDO            CARACTERES 

Particular      Cinza               Preto 

Aluguel      Vermelho            Branco 

Experiência      Verde               Branco 

Aprendizagem   Branco            Vermelho 

Fabricante      Azul               Branco 

6. Formato e dimensões dos caracteres das tarjetas em milímetros: 

7. O código de cadastramento do fabricante da placa e tarjeta será composto por um número 

de três algarismos, seguida da sigla da Unidade da Federação e dos dois últimos algarismos 

do ano de fabricação, gravado em alto ou baixo relevo, em cor igual a do fundo da placa e 

cujo conjunto de caracteres deverá medir em milímetros: 

a) placa:   h = 8 

    c = 30 

b) tarjeta:   h = 3 

    c = 15 

8. Lacre: Os veículos após identificados deverão ter suas placas lacradas à estrutura, com 

lacres de uso exclusivo, em material sintético virgem (polietileno) ou metálico (chumbo). 

Estes deverão possuir características de inviolabilidade e identificado o Organismo de 

Trânsito (UF) em sua face externa, permitindo a passagem do arame por seu interior. 

- dimensões mínimas 15 x 15 x 4 mm 

9. Arame: O arame galvanizado utilizado para a lacração da placa deverá ser trançado. 

- dimensões: 3 X BWG 22 (têmpera mole) 

10. Material: 

I - O material utilizado na confecção das placas de identificação de veículos automotores 

poderá ser chapa de ferro laminado a frio, bitola 22, SAE I 008, ou em alumínio (não 

galvanizado) bitola 1 mm. 

II - O material utilizado na confecção das tarjetas, dianteiras e traseiras, poderá ser em chapa 

de ferro, bitola 26, SAE 1008, ou em alumínio bitola 0,8. 
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11. Codificação das Cores: 

 COR                      CÓDIGO RAL 

   CINZA                        7001 

   VERMELHO                     3000 

   VERDE                     6016 

   BRANCA                     9010 

   AZUL                        5019 

   PRETA                     9011 

12. O ilhós ou rebites utilizados para a fixação das tarjetas deverá ser em alumínio. 

Observação: Os biciclos, triciclos e similares motorizados serão identificados apenas por 

placa traseira, lacrada à sua estrutura." 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 491, DE 2022 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro”, para conceder o 
Certificado De Registro De Veículo - CRV 
aos automóveis antigos com 30 anos de 
fabricação ou mais; autoriza criação de 
Centros de Registro de Veículos 
Automotores - CRVA’s e delegação de 
atribuições de competência dos órgãos ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal aos registradores civis, 
tabeliães e notários cartorários na forma que 
especifica e dá outras providências. 

Autor: Deputado NEREU CRISPIM  

Relator: Deputado KIKO CELEGUIM 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em referência, de autoria do Deputado Nereu 

Crispim, visa alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, 

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores 

terrestres, e ainda estabelecer novos dispositivos legais para simplificar os 

procedimentos para registro, licenciamento, circulação, desmonte e baixa de 

veículos automotores com mais de trinta anos de fabricação e suas réplicas. 

Segundo o autor, os normativos vigentes que tratam dos 

veículos antigos são equivocados e impõem requisitos que precisam ser 

revistos, de modo a fomentar o setor do antigomobilismo no país. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kiko Celeguim
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Nos termos do inciso XX do art. 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

manifestar-se sobre o mérito da proposição e, na sequência, a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania deverá se manifestar quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposta. A matéria 

tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. 

Findo o prazo regimental, nesta Comissão não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em questão, de autoria do Deputado Nereu 

Crispim, propõe a alteração da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como da Lei nº 12.977, de 

20 de maio de 2014, que regula e disciplina a atividade de desmontagem de 

veículos automotores terrestres, de modo a simplificar os procedimentos para 

registro, licenciamento, circulação, desmonte e baixa de veículos automotores 

com mais de trinta anos de fabricação e suas réplicas. 

Em que pese o intuito do autor de fomentar o setor do 

antigomobilismo no Brasil, a proposta pretende conferir tratamento diferenciado 

no que tange aos procedimentos administrativos para os veículos antigos que, 

a nosso ver, podem comprometer a segurança viária e, ainda, a segurança 

jurídica nas transações de compra e venda de veículos e, portanto, não deve 

prosperar. 

Primeiramente, é preciso salientar que, atualmente, segundo 

dados da Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran), órgão responsável pela 

organização e manutenção do Registro Nacional de Veículos Automotores 

(Renavam), há cerca de 260 mil veículos com mais de trinta anos de fabricação 

registrados no país. Trata-se de número considerável de veículos antigos que, *C
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em tese, estariam aptos a circular pelas vias públicas, dividindo ruas, avenidas 

e rodovias com veículos mais novos e, consequentemente, deveriam estar 

sujeitos às mesmas regras e condições exigidas aos demais. 

Além disso, infelizmente o Brasil registra elevados números de 

mortes no trânsito. São mais de trinta mil vidas ceifadas anualmente nas vias 

brasileiras. Logo, medida legislativa que afrouxe as normas que disciplinam a 

circulação de veículos e que, assim, possa aumentar o risco de ocorrência de 

acidentes vai na contramão da premissa básica da política nacional de trânsito: 

salvar vidas. 

Como mencionado, o projeto prevê a dispensa dos requisitos 

previstos no CTB para o registro, licenciamento, circulação, desmontagem e 

baixa de veículos com mais de trinta anos de fabricação. Pela proposta, as 

especificações técnicas que tratam dos dispositivos de segurança 

internacionalmente adotados e internalizados pelas normas do Conselho 

Nacional de Trânsito (Contran) não se aplicariam mais aos veículos antigos. 

Ademais, pela proposta, o proprietário de veículo com mais de trinta anos de 

fabricação poderia fazer modificações na estrutura ou em qualquer 

componente do veículo sem a devida autorização prévia do órgão de trânsito 

competente. 

Merece destaque a proposta relativa à dispensa da 

observância do que prevê o art. 103 do CTB. Pelo texto, o veículo antigo 

poderia circular pela via mesmo sem atender aos requisitos e condições de 

segurança estabelecidos no Código e em normas do Contran. Quando na 

verdade deveria ser o contrário: quanto mais antigo o veículo, maior o uso e 

desgaste das peças e componentes, maior a probabilidade de falha ou pane, 

maior o risco de acidentes e, portanto, maior o rigor com os requisitos de 

segurança. 

Do ponto de vista dos requisitos para registro de propriedade, 

cabe também um alerta. A proposta prevê que, para os veículos com mais de 

trinta anos de fabricação, uma declaração de propriedade e de procedência 

licita seria necessária para se efetivar o registro do veículo. Ainda que a 

medida busque viabilizar a regularização de veículos antigos cujos proprietários *C
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perderam o prazo para a atualização no Renavam e que já não dispõem mais 

do documento do veículo ou da nota fiscal do bem, a proposta permitiria a ação 

de criminosos em “esquentar” veículos ou peças roubadas ou furtadas. Vale 

destacar que a Lei nº 12.977, de 2014, que trata do desmonte de veículos, 

representa grande avanço no combate à prática ilegal do comércio de peças e 

componentes oriundos de desmanche de veículos roubados ou furtados. Logo, 

flexibilizar sua aplicação para veículos antigos traria grande insegurança 

jurídica para o setor que, ao contrário, precisa cada vez mais se regularizar. 

No que tange à proposta relativa à autorização para a criação 

de Centros de Registro de Veículos Automotores (CRVA), em que pese o tema 

não guardar relação com o objeto do projeto de lei – veículos antigos –, vale 

dizer que o CTB e resoluções do Contran já preveem a delegação de algumas 

atribuições de competência dos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal a entidades públicas ou privadas. Da leitura do inciso X do art. 

22, pode-se verificar a possibilidade de o Departamento de Trânsito (Detran) 

“credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do Contran”. No Estado 

do Rio Grande do Sul, por exemplo, os CRA já funcionam sob delegação do 

Detran e realizam atividades relacionadas ao registro e licenciamento dos 

veículos. Desse modo, a medida não inova o ordenamento jurídico vigente. 

Por fim, vale registrar que a legislação em vigor já confere o 

devido tratamento diferenciado aos veículos antigos e, em particular, aos 

veículos de coleção, ou seja, aqueles com mais de trinta anos que possuem 

valor histórico próprio. As resoluções do Contran que tratam do registro, 

licenciamento, baixa, transferência, emplacamento e modificação de veículos 

dedicam dispositivos específicos para essa categoria. Ao regular esses 

procedimentos, as Câmaras Temáticas do Contran, que contam com a 

participação de especialistas em assuntos veiculares, inclusive entidades do 

segmento de veículos antigos, se debruçam sobre a melhor forma para 

desburocratizar os procedimentos, sem abrir mão da segurança no trânsito. 

Ante o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 

491, de 2022. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado KIKO CELEGUIM 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 491, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 491/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Kiko Celeguim. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cezinha  de  Madureira  -  Presidente,  Bebeto  -  Vice-Presidente,
Alfredinho,  Antonio  Carlos  Rodrigues,  Castro  Neto,  Helena  Lima,  Hercílio  Coelho
Diniz,  Jonas  Donizette,  Juninho  do  Pneu,  Kiko  Celeguim,  Leônidas  Cristino,  Luiz
Carlos  Busato,  Luiz  Fernando  Faria,  Maurício  Carvalho,  Mauricio  Marcon,  Neto
Carletto, Nicoletti, Rosana Valle, Rubens Otoni, Zé Trovão, Bruno Ganem, Cobalchini,
Denise Pessôa, Dr. Victor Linhalis, Filipe Martins, Gabriel Nunes, Julio Lopes, Luciano
Amaral, Márcio Honaiser, Renilce Nicodemos e Rodrigo de Castro. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2023. 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
Presidente 
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